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Eduardo Pereira, vereador no exercício das suas atribuições

regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Bertioga

estudos para convênio e parceria com o Instituto índigo.

JUSTIFICATIVA

O índigo promove atendimento multidisciplinar para crianças e jovens
com autismo, conta com o apoio de um grupo de voluntários muito ativo e engajado,
entretanto necessita de profissionais especializados para o bom atendimento aos
seus assistidos.

Os custos com serviços de psicologia, psicopedagogia, pedagogia,
terapia holística e assistência social, além de aulas de música, caraté, natação e
equitação precisam ser complementados e a instituição necessita de subvenção
municipal para continuar executando os bons trabalhos de relevante interesse social.

A organização busca formalizar convênios e parcerias com o Poder
Público para poder ampliar o atendimento para mais pessoas e transformar suas
realidades. Desta forma, formalizo a presente indicação que já foi discutida em
plenário pelos nobres pares.

Justificado o pedido, solicito o envio de ofício ao executivo municipal,
bem como a direção Instituto írj^

Ouvind

subscrita.

Gilmar Barbosa dos San

Vereador

iqação que vai devidamente

Bertioga, QÔ^e agosto de 2023.
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"Corra, porém, o juízo como as águas, e a Justiça, como o ribeiro impetuoso.
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